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MENSAGEM Nº 042 /2015                              

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

É com elevada honra que submeto à apreciação de Vossas 

Excelências e à superior deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o 

Projeto de Lei anexo que “DISPÕE sobre a estrutura organizacional da UNIDADE 

GESTORA DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA – UGPM-ENERGIA, 

suas finalidades, competências, e dá outras providências”. 

A iniciativa da presente propositura legislativa encontra amparo no   

art. 80, inc. VIII, da Lei Orgânica do Município de Manaus, cujo teor estabelece ser 

competência do Prefeito dispor sobre a organização e funcionamento da 

Administração Municipal, nos termos da Lei. 

O conteúdo da referida proposta, objetiva, de forma sucinta, 

estruturar a UGPM-ENERGIA, criada pela Lei nº 1.975, de 29 de abril de 2015, que 

tem como finalidade criar e implementar planejamento energético contribuindo para 

a melhoria da segurança energética do Município. 

Destaco que a medida irá viabilizar o exercício de ações por parte da 

referida Secretaria a fim de atingir os objetivos da Gestão Municipal que visa, 

prioritariamente, a transparência administrativa e a eficiência na realização de 

atividades meio e finalísticas. 

Assim, motivado pela relevância da matéria, é que espero a 

necessária aprovação do projeto de lei anexo, após discussão e votação por esse 

Poder Legislativo. 
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Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos ilustres 

Senhores Vereadores expressões de distinguido apreço e elevada consideração. 

Manaus, 29   de   setembro   de 2015. 

 

 

ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 

Prefeito de Manaus 
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PROJETO DE LEI Nº  318/2015 

 

DISPÕE sobre a estrutura organizacional da 

UNIDADE GESTORA DE ABASTECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA – UGPM-

ENERGIA, suas finalidades, competências, e 

dá outras providências. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

 

Art. 1º A Unidade Gestora de Abastecimento de Energia Elétrica – 

UGPM-ENERGIA integra a Administração Direta do Poder Executivo para 

cumprimento das seguintes finalidades: 

I – gerenciar o sistema de iluminação pública; 

II– controlar contratos licitados quanto à sua vigência e promover as 

licitações no âmbito de sua atuação; 

III– auditar as contas da concessionária de energia para avaliar quanto ao 

repasse das cotas municipais; 

IV– apresentar projetos alternativos de luminotécnica em pontos especiais 

de interesse da cidade; 

V– propor soluções de urbanização na área de iluminação. 
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CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 2º Dirigida por um Coordenador com o auxílio de um Diretor de Área 

Estratégica e um Diretor de Área Iluminação Pública, a Unidade Gestora de 

Abastecimento de Energia Elétrica funcionará com apoio orçamentário, financeiro e 

administrativo da Casa Civil e a seguinte estrutura organizacional básica: 

 

I – ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA E ASSESSORAMENTO 

a) Gabinete do Coordenador 

b) Assessoria Técnica 

 

II – ÓRGÃOS DE APOIO À GESTÃO 

a) Diretoria de Área Estratégica 

b) Diretoria de Iluminação Pública 

1. Departamento de Planejamento e Atendimento 

1.1. Divisão de Atendimento e Resposta ao Contribuinte 

1.2. Divisão de Planos e Metas 

2. Departamento de Engenharia e Fiscalização 

2.1. Divisão de Fiscalização, Controle e Medição 

2.2. Divisão de Análise de Projetos e Orçamentos 

 

Parágrafo único. O detalhamento da estrutura, compreendendo serviços 

e setores, será fixado no Regimento Interno. 
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CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 3º Sem prejuízo do que vier a ser fixado em Regimento, são 

atribuições comuns dos servidores da Unidade Gestora de Abastecimento de 

Energia Elétrica: 

I – cumprir e fazer cumprir a Constituição, a Lei Orgânica do Município e 

as normas infraconstitucionais específicas; 

II – gerir as aéreas operacionais sob sua responsabilidade; 

III – assegurar padrões satisfatórios de desempenho em suas áreas de 

atuação; 

IV – administrar os bens e materiais sub sua guarda, garantindo 

adequada manutenção, conservação, modernidade e funcionamento; 

V – zelar pela consecução dos objetivos e pelo alcance das metas 

estabelecidas para o setor. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 

Art. 4º Os cargos de provimento em comissão da UGPM-ENERGIA são 

os especificados na lei de organização da Casa Civil. 

 

Art. 5º O Coordenador da Unidade poderá atribuir a servidores do quadro 

de pessoal permanente funções gratificadas pelo exercício de encargos de chefia, 

direção ou assessoramento. 
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CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

das dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo. 

 

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 


